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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ___________  / 2021.

Institui no Calendário Oficial de Eventos do
Município do Recife o “Dia Municipal da
Ciranda”.

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife o “Dia
Municipal da Ciranda”, a ser celebrado no dia 10 de maio de cada ano.

Art. 2º O Dia Municipal de que trata esta Lei tem como objetivo promover a ciranda,
patrimônio cultural do Brasil, enquanto importante símbolo da cultura popular no município
do Recife.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 23 de Setembro de 2021.

_______________________________
CIDA PEDROSA

VEREADORA DO RECIFE - PCdoB
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JUSTIFICATIVA

A ciranda é uma forma de expressão cultural multilinguagem, que une música,

poesia e dança de roda, permeada de inúmeros elementos simbólicos que remetem ao

modo de vida das pessoas do litoral e zona da mata, com referências à identidade negra

e indígena. É um espaço de celebração que se dá através do compromisso coletivo em

vivenciar momentos de descontração e união.

Dançar ciranda é uma ação que carrega uma diversidade enorme de expressões

que se entrelaçam no momento em que as pessoas dão as mãos, compartilham alegrias

e reconhecem diferenças, sendo, portanto, uma expressão cultural democrática, com um

sentido fundamental para a afirmação da identidade, fortalecimento de laços e

pertencimentos.

Também podemos citar a peculiaridade poética da ciranda, que geralmente traz

ritmos muito parecidos, diferenciados apenas pelo verso, que trata de assuntos do

cotidiano popular, e muitas vezes, são feitos de improvisos que remetem à genialidade

das mestras e mestres. A arte de fazer versos, é vista na comunidade cirandeira como um

dom.

A data escolhida para representar o Dia Municipal da Ciranda na Cidade do Recife,

corresponde ao aniversário do Mestre Baracho, e homenageia este artista popular de

tamanha grandiosidade, que dedicou sua vida à ciranda, deixou um legado em todo o

Estado de Pernambuco, e faleceu aos 81 anos, em 1988.

Em Recife, o movimento das cirandas tem atuação importante em algumas

comunidades, e promove ações durante todo o ano, já que não há uma rigidez temporal,

o que permite que as rodas aconteçam durante o carnaval, festejos juninos, festas de fim

de ano, entre outras celebrações. Além disso, também podemos citar os Festivais de

Ciranda que aconteciam no Pátio de São Pedro, tornando-a ainda mais popular no

município.
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Ressaltamos ainda que no dia 31 de agosto de 2021, o Instituto do Patrimônio

Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, declarou a Ciranda como Patrimônio Cultural do

Brasil, reconhecendo e valorizando sua importância histórica e cultural no país.

Diante do exposto, solicitamos aos ilustres Pares a aprovação deste Projeto de Lei

Ordinária de grande relevância social.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 23 de Setembro de 2021.

_______________________________
CIDA PEDROSA

VEREADORA DO RECIFE - PCdoB
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